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BUA JOSÉ PERÍíANDES DE LIMA 

Decreto n2 6254 de 08-10-1980 

Decreto n2 7262 de 19-07-1982, Artigos 12 e 22 

lei n2 5454 de 22-08-1934 

Protocolado n2 24.293 de 26-08-1980 em nome de 

vereador Lucidio Cazotti e Outros 

Formada pela rua 11 do Parque Brasília 

Início na avenida Bernardo Kaplan 

Término na divisa do loteamento 

Parque Brasília 

OIb.íO decreto 7262/82 revogou o decreto 6254/80. 

A lei 5454 reproduziu o decreto 7262/82, originada pelo projeto de lei 

n£ 14/84 oriundo do Gabinete do Prefeito Municipal. 0 decreto 6254 foi 

assinado pelo Prefeito Dr. Francisco Amaral. 0 decreto 7262 foi assina 

do pelo Prefeito Dr. José Nassif Mokarzel♦ 0 projeto de lei é de auto- 

ria do Prefeito José Roberto MagalMes Teixeira, que sancionou e pro- 

mulgou a leii 
JOSÉ FEMÁNBB3 DE LIMA 

Junto de sua indicação o vereador Cazotti apresentou, esta jus- 

tificativa.: 1 

"José Fernandes de lima, nasceu em. lousan, Portugal, a 06-01- 

1903. Feio para Campinas onde se casou com Alzira Savioli de lima, sen- 

do pai de 4 fillios«Trabailiador incansável foi um dos sócios da Casa de 

Portugal,onde sempre procurou se destacar nas campanlras filantrópicas 

feitas no bairro do Taquaral, onde era sumamente conliecido, pois era 

proprietário de uma chácara, da qual vivia com o plantio de verduras, 

legumes e frutas. Pessoa simples, apesar de sua luta pela sobrevivên- 

cia, nunca esqueceu de seus semelhantes, em seus constantes amparos 

aos mais necessitados.Quando já em idade de aposentadoria uniu-se aos 

vizinhos, e formaram um loteamento eminentemente popular, qual seja o 

Parque Brasília. Em um: acidente automobilístico foi bruscamente reti- 

rado do convivi o dos seus e de seus amigos. Pelo que fez pelo Taqua- 

ral ô adjacências merece um nome de rua, de preferência no loteamento 

que foi seu' o Parque Brasília, e mais precisamente, se possível, a rua 

"15" 
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Sdmara JVlaatcLpai de Sanaplaas 

Estado de São Paulo 

JUSTIFICATIVA 
«£\ 1|IMU V 

ri 

JOSÉ FERNANDES DE LIMA, nasceu em Lousan, 

Portugal a 6 de janeiro de 1903. Veio para Campinas onde se casou 

com Da. Alzira Salvioli de Lima, sendo pai de 4 filhos. 

TRabalhador incansável foi um dos socios da 

Casa de Portugal, onde sempre procurou se destacar nas campanhas / 

filantrópicas feitas no bairro do Taquaral, onde era sumamente co 

nhecido, pois-era proprietário de uma chácara, da qual vivia com p 

plantio de verduras, legumes e frutas. Pessoa simples, apesar de /. 

sua luta pela sobrevivência, nunca esqueceu de seus semelhantes, em 

seus constantes amparos aos mais•necessitados. 

Quando jã em idade de aposentadoria uniu-se 

aos vizinhos, e formaram um loteamento iminentemente popular, qual 

seja.o Parque Brasilia. Em um acidente automobilístico foi brusca- 

mente retirado do convivio- dos seus e de seus amigos. Pelo que fez 

pelo Taquaral e adjacências merece um nome dê rua, de preferencia 

no loteamento que foi seu o Parque Brasilia, e mais precisamente, se 

possivel à "Rua 15". • 

VEREADOR ' 



Sdmara JVlunlclpai derGamplacC 

Estado de São Paulo :*fz:— - 

Campinas, 09 de jünho de 1980 

EXMO.. SR. 

DR. FRANCISCO AMARAL 

DD. PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINAS 

Qg CAMP HAS  I 

|®24293 26.8.19 

PR0T0C0L0-6ERAL 

Senhor Prefeito: 

Nos termos do artigo 2°, do Decreto n9 5.69C 

de 14 de maio de 1979, apresentamos o nome de " JOSÉ FERNANDES DE 

LIMA", para ser denominada uma via pública de nossa cidade. 

Sugerimos, se possivel, seja a "Rua 15" do / 

Parque Brasilia. ^ 

" " " ^ Em anexo a devida justificativa. 

Atenciosamente 

L£> 
ti ^ 

.v^VEREADOR- 
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LEI N.o. 5454 DE 22 DE AGOSTO DE 1984 

ALTERA A DENOMINAÇÃO DE VIAS PÜBLICAS DO 
MUNICÍPIO DE CAMPINAS. 

A Câmara Municipal aprovou e eu. Prefeito do Municí- 
pio de Campinas, sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Artigo Io. - Fica denominada "RUA JOÃO QUIRINO 
DO NASCIMENTO" a Rua 15 do Parque Brasília, prolongamento natural da 
Rua João Quirino do Nascimento, com início na rua do mesmo nome e término 
na divisa do loteamento 

Artigo 2o. - Fica denominada "RUA JOSÉ FERNANDES 
DE LIMA" a Rua 11 do. Parque Brasília, com início na Avenida Dr. Bernardo 
Kaplan e término na divisa do loteamento. 

Artigo 3o. - Esta lei entra em vigor na data de sua publi- 
cação, revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO MUNICIPAL DE CAMPINAS, AOS 22 DE AGOSTO DE 1984 

JOSÉ ROBERTO MAGALHÃES TEIXEIRA 
Prefeito Municipal 

PUBLICADA NO DEPARTAMENTO DE EXPEDIENTE 
DO GABINETE DO PREFEITO, NA DATA SUPRA. 
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DECRETO N.o 6254, DE 08 DE OUTUBRO DE 1.980. : ~ 

DENOMINA "PUA JOSÉ FERNANDES DE LIMA" UMA 
V3A PÚBLICA DO MUNICÍPIO DÊ CAMPINAS. 

■ O Pssíeito Municipal de Campinas, usando das atribuições 
qee lhe são cssaferídas pelo item XIX do artigo 39 do Decreío-Lei Complemen- 
tar Estadual n.© 9, de 31 âs dezembro de 1.969 (Lei Orgânica dos Municípios), e 

' CONSIDERANDO ■que ò aifdgo 8.o do Decreto 3476, de 
11 de setembro de 1.969, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto um 5690, 
de Í4 & maio de 1.979, concede ao -Executivo a prerrogativa de denominar 
próprios, vias e logradouros públicos independente de manifestação da Comissão 
caiada para opinar sobre a matéria desde que haja indicação de vereadores in- 

' - .CONSIDERANDO existir indicação nos termos do referido 
diploma legal; — 

CONSIDERANDO que aos membros do^ Legislativo cabe a 
honrosa tarefa de colaborar eram o Executivo na indicação de nomes de próprios, 
vias e logradouros públicos e que o seu judies©so critério de escolha é acatado 
pdo Executivo sem restrições, : . ^ 

" / ' - , * 
DECRETA:' 

- Artigo 1.® — Fica denominada "RUA JOSÉ FERNANDES 
DE LIMA" a Rua 15 do Parque Brasília, com inído na divisa oeste e término 
na drrisa sudeste do loteamenío. _ 

Artigo 2.o — Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disporições em contrário. • - - • 

Campinas, 08-de Outubro de i .980. 

DR -FRANCISCO AMARAL 
Prefeito Municipal de Campinas ; 

DR. CARLOS SOARES JÚNIOR 
Secretário dos Negódos Jurídicos *- 

ENG.0 DARCY STRAGLIOTTO 
Secretário de Obras e Serviços Públicos 

Redigido e Publicado no Departamento do Expediente 
do Gabinete do Prefeito, com os elementos constantes do Protocolado n.o 
24293 de 26 de agosto de 1.980, em nome do Ver. Luddio Cazotti e Outros, 
na data supra. 

DR. ITAGIBA D'AVILA RIBEIRO 
Secreiário-Qaefe do Gabinete do Prefeito / . 
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DECRETO N.o. 7.262 DE 19 DE JULHO DE 1982 

REVOGA O DECRETO N.o. 6254, DE 08 DE OUTUBRO 

DE 1980 E DÁ DENOMINAÇÃO A VIAS PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE 
CAMPINAS. 

- O Prefeito do Município de Campinas, usando das atribui- 
ções que lhe são conferidas pelo item XIX do artigo 39 do Decreto-lei Com- 
plementar Estadual n.o. 9, de 31 de dezembro de 1969 (Lei Orgânica dos Muni- 
cípios), 

DECRETA: 

Artigo lo. - Fica revogado o decreto que denomina "RUA 
JOSÉ FERNANDES DE LIMA" uma via pública do Município de Campinas. 

Artigo 2o. - Fica denominada "RUA JOSÉ FERNANDES 
DE LIMA" a Rua 11 do Parque Brasília, com início na Av. Dr. Bernardo Kaplan 
e término na divisa do loteamento. '* 

Artigo 3o. - Fica. denominada "RUA JOÃO QUIRINO 
DÔ NASCIMENTO" a Rua 15 do Parque Brasília, prolongamento natural da 
Rua João Quirino do Nascimento, com inído na rua desse mesmo nome e tér- 
mino na divisa do loteamento. 

Artigo 4o. - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

\PAÇO MUNICIPAL, 19 de julho de 1982. 

DR. JOSÉ NASSIF MOKARZEL 
Prefeito Munidpal 

DR. JOÃO BAPTISTA MORANO 
Secretário dos Negócios Jurídicos 

ENGo. ISTAMIR SERAFIM 
Secretário de Obras e Serv. Públicos 

Redigido na Secretaria dos Negódos Jurídicos (Consul- 
toria Técnico-Legisla ti va da Consultoria Jurídica), com os elementos constan- 
tes do protocolado n.o. 24.293, de 26 de agosto de 1980, em nome do Vereador 
Luddio Cazotti e Outros, e publicado no Departamento do Expediente do 
Gabinete do Prefeito, em 19 de julho de 1982. • 

NASSIF JOSÉ MOKARZEL NETO 
Secretário-Chefe do Gabinete do Prefeito 
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♦ "i-Y^:V' " ! • 10 cMgnicToirrV1 1— SANTA CRUZ 

• ' Município o Camarca de 'Campin?s, Estado do São Paulo (Brasil) 

"•. LUIZ3PIN.01A DE MELO / . * .. '"^k 
.;• . . ... . OFtOÍA.^&O «EGISTRQ CIVIL , . ' ' ' ' : ih-:.- ' .■■"■ íJa 

i» Barrclo Leni«; W3/997 • )0Â0 PEREIRA RIBEIRO. FILHO v >S 
Fonci 9-1706 .OHClAi maior . _ - 

. ' MARISMÊNIA SPINOLA DE MELO PEREIRA k-jj ESCREVENTE Vi J 

C.grtidão cie Casam ei to < 

Livro •  Jclha 2o0 Número   'M— 

CERTIFICO que,' no livro compelente "de CASAMENTOS, deste cartório, . 

'F 

■ . íStAVítír*. . ■ A. / íí',. V.A^ 

Rua Barreto t.cinC/ 993/997 
Fonei 9-1706 

r 

^ls 

consta o assento do matrimônio de: • _ 
„jooá DH alziua SAVXQI,!» ^ •vido oií.^izco o nora© t.co 

contraído no dia   

Ele^ nascido jLo...i:iQ.E.talS'2kR» 

de í í,noTÍ!.9 de rí:.?..?.9.5 ..... 

filho de AfioliJÍ?.Je Li: 

Profissão ;ío^e£9d. 

de D. Julia HonriCMr.. 

Ela," nascida. 

de    junho ; de,      í .Profissão   

filha de.. Aõ.no orviola.. 

rb iX g Sr.viò J.i■ 
«ALZIRA 

a qual passou a assinar-se     7. V    
_ at;c r- pi-esonto dcur. nrDà consta a r.ir.yLG.V, Observações: S.r.X...:r....í."..:      . \ 

<Dc\vn.dna:p03> 
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 •"'k^godôCamp^^í^ 7  
O refeidõ'Ai—verlídde e dou fé. 

v %• 

-CMtiáão 
í Sófos "... • • * * ""vDD) 

Campinas,Dl. .denovn,..).-*?- 

O Oficial, 

de 19.,,.j7' 

L..I.V Oi" .L .jwí 
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RUA JOSÍ F1RIMDES BE LIMA 

Campinas,03 de novembro de 198( 

vLí í 

■EXMO.-SNRo 

DRo FRANCISCO AMARAL'- m ®â =• 1 

Do D. PREFEITO ivIUNICIPAL DE C AMPINAS 

s. o. 

r-T_r_T 

030717 03.1180 

PROTOCOLO-GERAL 

; i _ ; _ Eu abaixo ^assinadOgresidente na antiga rua, 

(Quinza)do . Parque Erasília,venho- mui: respeitosamente solicitar 

de V. Sâõ que tome as. devidas providencias, quanto>,a mudança. dà. : 

-nome-da mesma,que prolongada-»cida.'.e ':'.emplacada,'a. mais de- 

4 ■ anos por esta prefeitura9 com o nome: de rua Dr0_. João: Quirinco ; 

.Do' Nascimento:,e coau a mdanqa do nomè- para rua Josá Fernandes 

_deiLima', a„mesma,-.nia passou: a ter-idois. nomes., causando problemas 

e ate .pre juizo aos seus moradores,,  "     

ã - do—apoio—de i-Ei-Sa. a quem j re peit o same nte- 

eh. 

e^y\J>CiA, 

*«> *> «t -» -*^dv 3 * 

ur "ía 1 í t-t- o 

:a 

;f.a o 9Wm* 3 12 4";C" J 
v "^- V\ -* "v v l 
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PROJETO DE LEI E2 - i H (-o " ' 

ALTERA A DEEOMIEAylO DE VÍAs"^^fâ. 

CAS DO MUNICÍPIO DE CAMPINAS. _ * 

vi . ' — 

A Câmara Municipal aprowá«-^;€!ü » 

Prefeito do Município de Oampinao, sanciono e promulgo a 

seguinte lei; . < 

Artigo l2 - Pica denominada a-JA 

JOIO QUIEINO DO HASOXKEETO" a Sua 15 do Parque Brasília, / 

prolongamento natural da Rua Joio Quirino do Hasoimento , 

oom início na rua do mesmo nome e término na divisa do lo_ 

teaoiento. _ 
Artigo 22 - fica denominada no^s. 

JOSÉ FSRHAITOBS 93 MKA" a »» 11 ão Rurque Brasília, oom 

início na Avenida Dr. Bernardo Kaplan e tlrtr.ino na divisa, 

do loteamento. 
Artigo 3~ ~ Esta lei entra cm vã -- 

gor na data de sua publicação, revogadas as disposições era 

contrário. 

Campinas, /^y de 1.983. 

JCSÍRÕÃ^C MAGALHAES TEIXEIRA 

Trepei to municipal 

VISTO: 

. NEIDE GARICCHIO 

SECRETáRIA LOS NEGÓCIOS JURÍLICuS 

ALPRELO RIBEIRO NOGUEIRA PILHO 

CONSULTOR GERAL 

lú 1007 -215x315 mm. 
50.000-12/82 -S.24 Kg. 


